Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria
CNPJ: 04.102.170/0001-38

RESOLUCAO N° 007/2015

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, nomeados através do Decreto n°.
28.085/2015, datado de 05 de janeiro de 2015, no uso de suas atribuicdes legais,
em conformidade com o art. 13 da Lei n°. 1493/04, de 14 de maio de 2004,

RESOLVE

Art 1°- Fica designada a Comisséo de Servidores para efetuarem o recebimento de
Materiais e Liquidacéo pelo Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria, conforme
segue:

* LIANE JUDITE MURARO - Presidente

* MARCIO FERNANDO WOJCIK - Membro

» CLAUDIA RENATA MOSSON DE OLIVEIRA- Membro
* RICARDO FRANCA DE SOUZA — Membro

« CARLOS BERTAN - Membro

2°- A presente resolugéo entra em vigor na data de sua publicacédo, revogando a resolucéo
n° 31/2013.

Araucaria, 08 de janeiro de 2015.

MARCOS TULESKI
Presidente do Conselho Administrativo
Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria
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